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TERMO DE JUSTIFICATIVA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A inexigibilidade de licitação tem como fundamento 
o artigo 74, inciso I e parágrafo 1º da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação do objeto do 

presente termo para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, uma vez que a pesquisa de preços se faz necessária para que 
a Administração possa avaliar o custo da contratação, constituindo-se elemento 
fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, portanto, é necessário 
que o departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São Simão-GO, tenha 
acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo 
agilidade aos procedimentos de contratação e aquisição, conforme justificativa no 
Termo de Referência. 

 
RAZÕES DA ESCOLHA: A empresa NP Capacitação e Soluções Ltda., com 

CNPJ 07.797.967/0001-95, é desenvolvedora e detentora da exclusividade comercial 
do “BANCO DE PREÇOS”, conforme atestados de exclusividades emitidos pela 
Associação Brasileira das empresas de Software –ABES. 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O valor proposto ao Município de São Simão se 

respalda nos preços praticados no mercado através de contratos firmados pelo mesmo 
fornecedor, comprovados através de suas respectivas notas de emprenho. 

 
FACE AO EXPOSTO, a contratação pretendida poderá ser realizada com a 

empresa NP Capacitação e Soluções Ltda., com CNPJ 07.797.967/0001-95, 
contratação direta, no valor de R$ 14.950,00 (Quatorze mil novecentos e cinquenta 
reais), levando-se em consideração a documentação Anexo aos autos e legislação 
vigente. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade da contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, atendendo as necessidades da Administração 

Municipal, esclarece que: 

 

CONSIDERANDO a justificativa de que o critério utilizado na determinação da 

contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

 

CONSIDERANDO a comprovação de que os preços orçados, são os preços 

praticados no mercado e que foram acostados aos autos todos os documentos relativos  
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à regularidade fiscal e trabalhista da NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, 

como determina o Art. 91, § 4º, da Lei Federal n° 14.133/21.  

 

CONSIDERANDO que a NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, é 
fornecedora exclusiva no Brasil, do produto Banco de Preços, conforme 
documentações acostadas aos autos, e, conforme certidão emitida pela Associação 
Brasileira das empresas de Software –ABES, porquanto se enquadra como "atestado 
de exclusividade" como meio idôneo, previsto no art. 74, I, § 1º da Lei 14.133, de 2021. 

 

CONSIDERANDO que a proposta da NP Capacitação e Soluções Tecnológicas 

Ltda, no valor total de R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais) se 

encontra dentro dos preços praticados no mercado;  

 

RESOLVE, com base no inciso I do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/21, 

TORNAR INEXIGÍVEL O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública, atendendo as 

necessidades da Prefeitura Municipal de São Simão, a favor da NP Capacitação e 

Soluções Tecnológicas Ltda, pelo valor de R$ 14.950,00 (Quatorze mil novecentos 

e cinquenta reais). 

São Simão-GO, 20 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 
Bruno Henrique de Andrade Mororó 

Superintende de compras 


